
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI 
Estado de Minas Gerais 

 
 

 

 
Praça Prefeito Elias Antônio Filho - 119 

Tel. 0800 035 1194– CNPJ 18.244.400/0001-08 
www.ijaci.mg.gov.br 

DECRETO Nº 2.421, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental 

– CODEMA do Município de Ijaci/MG e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJACI, Estado de Minas Gerais, NELSON MESQUITA 

GALVINO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pela legislação municipal que institui o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Ambiental – CODEMA, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Ambiental – CODEMA, do Município de Ijaci/MG, com a seguinte composição: 

 

I – Diretoria: 

 • Presidente: Mirian Fátima Alves 

 • Vice-Presidente: Rodolfo de Oliveira Costa 

 • Secretária: Wanilla Karla Vilas Bôas Botelho 

 • Assessoria Jurídica: Carlos Lindomar de Sousa 
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II – Representantes do Poder Executivo Municipal: 

 

Titular: Talis Braga Vilas Boas 

Suplente: Jhones Henrique Ribeiro 

Titular: Camila Aparecida Fonseca 

Suplente: Fabiano da Silva Moreti 

Titular: Lucas Henrique de Bastos 

Suplente: Lionel Luiz da Paixão 

 

III – Representantes do Poder Legislativo Municipal: 

Titular: Márcio Moraes Vilas Boas 

Suplente: Luiz Rogério Vilas Boas 

 

IV – Representantes de órgãos da Administração Pública Estadual ou Federal: 

 

1. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 

– EMATER: 

• Titular: Aguinaldo Serafim de Souza 

• Suplente: Carla H. Vilas Boas Alvarenga 

2. Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA: 

• Titular: Renato Antônio de Souza 
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• Suplente: Antônio Arcanjo Sobrinho 

 

V – Representantes de setores da sociedade: 

1. InterCement Brasil S.A.: 

• Titular: Luís Leonardo Pinheiro Barreto 

• Suplente: Tassia Fagundes Assis 

2. Representantes do comércio e Associações: 

• Titular: Luhan Pedro de Oliveira (CAMARE) 

• Suplente: Cleverton Stoikovick Pereira (Clínica Veterinária Dog Show) 

3. Associação de moradores: 

• Titular: Luís Fernando de Lima e Melo – Condomínio Residencial Quintas do 

Lago 

• Suplente: Arnaldo Campos – AMOPEM (Associação de Moradores e Amigos 

do Bairro Pedra Negra) 

4. Entidade de classe: 

• Titular: Mirene Lopes Morais – Associação de Engenheiros e Agrônomos de 

Lavras e Região – ASSEAL 

• Suplente: Stênio Igor Mendonça – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia de Minas Gerais – CREA 

5. Conselho Comunitário Socioambiental de Ijaci – CONSEPI: 

• Titular: Manuel Dias da Silva Neto 

• Suplente: Neuzimar Aparecida Pinheiro 
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6. Empresas com atividades potencialmente poluidoras: 

• Titular: José Marcelo de Andrade Botelho – Moagem Pinheiro & Alvarenga / 

Mineração Alvarenga Ltda. 

• Suplente: Everton Andrade Bruzzichessi – Mineração Julinho Ltda. 

 

Art. 2º O exercício das funções de membro do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Ambiental – CODEMA é considerado de relevante interesse público 

e não será remunerado. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal 

nº 2.399, de 05 de março de 2026. 

 

Ijaci/MG, 14 de abril de 2026. 

 

NELSON MESQUITA GALVINO 

Prefeito Municipal 
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